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Órgão: Ministério da Educação/Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul/Campus Farroupilha

EDITAL Nº 42/2019PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR

SUBSTITUTO

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS FARROUPILHA, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o

disposto na Lei Nº 8.745/93, torna pública a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Simpli�cado,

com vistas à contratação por tempo determinado de Professor Substituto para atender a necessidade

temporária de excepcional interesse público.

1- DAS VAGAS PARA PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO

Vagas CH
semanal Área/Disciplina Requisito exigido

1 40
horas

Administração / Aspectos civis e empresariais, Relações de
consumo trabalho e emprego, Legislação pro�ssional, Relações de
trabalho, Empreendedorismo, Gestão de projetos, Administração da
Produção, Gestão da Cadeia de Suprimentos, Qualidade, Saúde e
segurança no trabalho, Logística, Metodologia de pesquisa,
Administração mercadológica, Introdução a administração,
Fundamentos de Administração, Aspectos econômicos em gestão, e
matérias a�ns.

Bacharelado em
Administração;
Tecnologia em
Processos
Gerenciais;
Bacharelado em
Administração de
Empresas.

1 40
horas

Biologia/Citologia, �siologia humana, microbiologia, zoologia,
botânica, ecologia, biologia molecular, genética e evolução.

Licenciatura em
Biologia.

1 40
horas

Informática/Informática Básica, Algoritmos, Programação em
Linguagem C, Programação em Linguagem Python, Sistemas
Informatizados de Gestão.

Graduação em
Ciência da
Computação,
Engenharia da
Computação,
Sistemas de
Informação,
Informática
(Bacharelado)
ou Análise e
Desenvolvimento
de Sistemas
(Tecnologia).

1 40
horas

Automação / Robótica; Sistemas Hidráulicos e Pneumáticos;
Informática Industrial; Instrumentação Industrial, Sensores e
Transdutores; Circuitos Elétricos, Eletrônica Analógica, Sistemas
Supervisórios;
Comunicação de Dados, Barramentos
Industriais, Sistemas de Manufatura.

Graduação em
Engenharia de
Controle e
Automação ou
Engenharia
Mecatrônica ou
Engenharia
Elétrica ou
Tecnologia em
Automação
Industrial

2 - DA REMUNERAÇÃO, CARGA HORÁRIA E OUTROS BENEFÍCIOS

2.1 - A remuneração será feita de forma isonômica à remuneração da carreira, correspondendo

à Classe Inicial D I, Nível 1, sendo composta por Vencimento básico e, se for o caso, Retribuição por

Titulação.

Tabela correspondente a 40 horas semanais

TITULAÇÃO VB (R$) RT (R$) TOTAL (R$)

Graduação 3.130,85 - 3.130,85

Aperfeiçoamento 3.130,85 234,81 3.365,66
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Especialização 3.130,85 469,63 3.600,48

Mestrado 3.130,85 1.174,07 4.304,92

Doutorado 3.130,85 2.700,36 5.831,21

2.2 - A carga horária estabelecida neste Edital poderá ser modi�cada, de acordo com as

demandas dos Departamentos e Coordenações, e a critério da Administração, ocorrendo, neste caso,

modi�cação proporcional na remuneração.

2.3 - Além da remuneração, serão ainda concedidos ao contratado os seguintes benefícios:

Auxílio-Alimentação, Auxílio-Transporte e Auxílio Pré-Escolar, nos termos da legislação vigente.

3. DA INSCRIÇÃO:

3.1 - Período: de 08/10/2019 a 28/10/2019.

3.2 - Horário para inscrições presenciais: de Segunda a Sexta-Feira, das 08:30h às 11:30h e das

13:30h às 16:30h.

3.3 - Local para inscrições presenciais: Unidade de Gestão de Pessoas do Campus Farroupilha,

localizada na Avenida São Vicente, n�� 785, Bairro Cinquentenário - Farroupilha, RS - CEP: 95174-274,

Bloco IV, sala 404. E-mail: rh@farroupilha.ifrs.edu.br.

3.4 - A inscrição poderá, ainda, ser efetivada por correspondência enviada para o endereço

informado no item 4.3, preferencialmente, via SEDEX 10, ou, não havendo, na modalidade SEDEX normal,

desde que postada até o último dia das inscrições.

A íntegra deste Edital encontra-se disponível no sítio https://www.ifrs.edu.br/farroupilha

LEANDRO LUMBIERI

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certi�cada.


